
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO W 2685/86
/

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,

uma área de terra destinada para construção de um reserva

tório de água potável na Vila Rio Pardinho - 92 Distrito.

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em exercí

cio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IV

e V, do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade

com o artigo 62, do Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,com

suas alterações posteriores e atualmente ern vigor,

DECRETA:

Artigo 12 - É declarada de utilidade pública, para fins de

desapropriação, por ser necessária, para a construção de um reserva

tório para distribuição de água potável na Vila Rio Pardinho,92 Dis

trito deste Município, o imóvel a seguir descrito:

UMA ÁREA DE TERRA, sem benfeitorias,de propriedade de Ro

berto Felli e Anna Paulina Pappen, com área total de 462,00m2 , loca

lizada na Vila Rio Pardinho, 92 Distrito de Santa Cruz do Sul,tendo

as seguintes dimensões e confrontações: ao Leste, numa extensão de

21,38 m3 com a estrada vicinal; ao Norte, numa extensão de 20,00 m ,

fazendo divisa com área remanescente de Roberto Felli e Anna Paulina

>pen: a Oeste, numa extensão de 21,00 m, também com área remanes—

ibe de Roberto Felli e Anna Paulina Pappen; ao Sul, com terras de

Delmar Einloft, numa extensão de 24,00 m. Transcrita no Cartório de

Registro de Imóveis desta Comarca, dentro de um todo maior.

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro dául1

Normelij/fl fM3i# Boettcher

Vice-Prefeitò Municipal, ern exercicio

Registre-se , publ:m#^se/eí2umpra-se

•Sgggg^1 _j>- iàehiedeck
Secretári<a^-lunicipél da Administração

ADMINISTRAÇÃO ARMANDOWINK
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PLANTA PLANIMETRICA

oe..«.o^,4-rc MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
k»mop.^>o ROBERTO FELLI. ANNA PAULINA PAPPE9\

AftEA total. 30000,00 m2

ÁftfJ ADÍIVIMIMR: 462,00 ffl2

MU «cM4KCfcciiT£ : 29.538,00 m2

local : «10 PARDINHO 9* DIST.

íscala. I.2.000

oata. JAN. 86
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SANTA CRUZ DO .'"

EST/ IR." .; j : |

LIVRO ?\ 2 REG!í IRQ GERAI

£o«. ^ ^ FE de 1*8 5.

FLS. MAIRlCUl A

Dl . .1 »•
VEKSO

para. Estrada Geral.

0 refprido é verdack» e dou fé.
SANTA CRJZ DO SUL, 21 de Pevereii

- 0 OFICIAL: á ,*

jbmc. é^mi^^/th
R- 2 - 25.195 - COMPRA EMENDA - Cie, escritura pública d, <•«:„, r;,

e venda, lavrada aos 05 de Fevereiro de 1985, nc
1? Tabelionato desta Comarca, no livro nS.3Q2, fls.49 à 50, sol i l
14.633/15, os proprietários SEBALDO LINDOLFO WAECHTER e sua , . ,
ELGA WAECHTER, já* qualificados, venderam à ANN A PAULI NA PA PPETJ, bi a
sileira, solteira, maior, do lar, residente e domiciliada na

do Moinho, nS.186, nesta cidade, inscrita no CPF/MF sob n-°. 153.]
'590 91, nascida aos 16 de Janeiro de 1922, portadora do TE nS.5106?
da40* ZE-RS e ROBERTO FELLI, brasileiro, solteiro, maior, "nascido
aos 13 de Julho de 1962, estudante, residente e domiciliado na rua

Gaspar Silveira Martins n5.2600, nesta cidade, inscrito no CFF/ MP
sob nfi.369 640 : , rtador Ha Cédula d. rdontidade h°.V
077 794 , em pa r L< . i,. ;i - i Im ei itre c J<•ü , u \\<i'>v< |
to na presente matrícula, pelo valor de Cr#. ^.onn.OüoÇ trô
de cruzeiros), avaliado pelo mesmo valor.
Arquivamento; 13.505

IBDF - Certidão nS.93823

PROTOC0LO;50.22O. L^ 1-C.

0 referido e verdade e dou fé.

SANTA CRUZ DO SUL, 25 de I- ire de 1985.

- 0 OFICIAL: , . ' Cl Grf.22.366
JBMC.

C.:Cr$.1.333

ti //, t ' '

NADA MAIS CONSTAVA y
0 referido é^eròlade e dou- fé.

SANTA CRUZ ííO SU% f)5 DE MARÇO DE 1985.
0 OFICIAL :lffi; <'0y

| REGISTRO DE P/OVEIS I
Panta Cruz cd Sul - RS

f. if " '• P A ' 'l ''rin!>ir||
'•:••' i /62

;Í--jr''-: '- J~ 'JJO L'.-loTA
Lti' l 7 ) ;,i n/CS

rú« Al ^;a

JUSSARA C M:i2 r.;ZLL0 CORRÊA
C P !•' .. . ,; j <, o(,70 / i a

l>( ;•<_: i i -

\ i li lOO.

C. :G$. 2.A74

COMIIJW- a Fl$.
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República Federativa do Brasil , jrtEGISlHO DE MOV
:uat« Cm' do Sul

Estado do Rio Grande do Sul

PODER JUDICIÁRIO

Registro de Imóveis
Município: SANTA CRUZ DO SUL - RS Oficial: PAULO HEINRIH1

CERTIDÃO
CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada que, revendo, no Cartório a meu cargo, o Livro 2
Registro GeralT eneontrêi ãTMãtrículã do teor seguinte :

as.
m

San1=i Cruz do Sul, 213 de

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL

ESTADO HO RIO GRANDE DO SUL

LIVRO N.° 2-REGISTRO GERAL

FLS.

01

MATRlCUL*

.195

FEVEREIRO de 198 5.

UMA ÁREA DE TERRAS, cem a superfície de 30.000, L-üm: -.' (trinta mil
metros quadrados), sem benfeitorias, situado no lugar denominado ,

Ric Pardinho, antes denominado Linha Travessa Dona Josefa, atual 9e ^
Distrito, deste Municipio de Santa Cruz de Sul, confrontando-se: a

lestei onde faz frente, na extensão de 122,CGm ^ceni,G < v*inue e

dois metros) cem a Estrada Vicinal; a oe.:U , na extew&cio de 10! , C'

m(cem metros) com terras de Fredolino Ricardo Waechter; ao norte

no comprimento de ?75,75m (duzentos e setenta e cinco metros i se

tenta e cinco centímetros), com torras de Fredolino Ricardo W«*iech-
ter; e ao sul, no cumprimento de 275,OOm (duzentos e setenta e cin

co metros) , com ditos de Delmar EinluCt.

INCRA sob n2.857 076 007 396 0; área: 3,0ha; Módulos?Ü,0; l.n de Mo
duloss 0,15; rração mínima de parcolariveutos j90)in,

REGISTRO ANTERIOR: Nn. *>K W). fi;-. .7/1-7'-, àu L° 3-BC, registro [>ro-

cedido em data de 25/03/1957.

PROPRIETÁRIOS: SEBALDO LIMDQLFO V/AECHTER c sua esposa ELCA V/AECrl -

TER, brasileiros, ele agricultor e ela do lar, resi_

dentes e domiciliados em Rio Pardinho, neste Municipio, iii&cj^ifco

r.o CPF/MF sob r.6.182 663 9^0 CD, portadores das Cédulas Eleitoral

sol ü°.:. 581 e '-ilO) da ^0§ ZE-F .

- 0 OFICIA) : f tf

JEKC. /{<># ••'•' 'JilMá
C.sCr$,4.795

ílV — -L — — Cf v. . l H.filtd ..~S UOI Cü uu CUUúIUlU UiJ : ' ::.

criçao sob :;r. 36.330, fls.75. do L" 3-I-C,

c imóvel .oito, na qualidade de dominaist< , 4.e:n direito

à utilizai-se de wn caminhe, sebre a fraca* adquirida L-

nc Ri V/i e< arte na t: /ira das terras 3c o íe Ar-

no Escn V.'ae htí , | i • ires ao corredor qt'€ . • •' I



i Prefeitura Municipal de âanta Cruz do 6ul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Ne 2685/86

Declara de utilidade pública, paia fins de desapropriação,

uma área de terra destinada para construção de um reserva

tório de água potável na Vila Ria Pardinho - 92 Distrito.

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SAN» CRUZ DO SUL, em exercí

cio, no uso das atribuições que lhe são corferidas pelos incisos IV

e V, do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade

com o artigo 62, do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho de 1941, com

suas alterações posteriores e atualmente eaa vigor,

DECRETA:

Artigo ie - É declarada de utili&de pública, para fins de

desapropriação, por ser necessária, para a construção de um reserva

tório para distribuição de água potável na ¥ila Rio Pardinho,92 Dis

trito deste Municipio, o imóvel a seguir descrito:

UMA ÁREA DE TERRA, sem benfeitorias ,de propriedade de Ro

berto Felli e Anna Paulina Pappen, com área total de 462, OOm2 , loca

lizada na Vila Rio Pardinho, 92 Distrito de Santa Cruz do Sul,tendo

as seguintes dimensões e confrontações: aoJLeste, numa extensão de

21,38 mP com a estrada vicinal; ao Norte, ncna extensão de 20,00 m ,

fazendo divisa com área remanescente de Roberto Felli e Anna Paulina

°appen: a Oeste, numa extensão de 21,00 m, também com área remanes—

oente de Roberto Felli e Anna Paulina Pappesr; ao Sul, com terras de

Delmar Einloft, numa extensão de 24,00 m. franscrita no Cartório de

Registro de Imóveis desta Comarca, dentro dte um todo maior.

Artigo 22 - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiiro da 1985.

Lutíewdr

l~d\o Boettcher

Vice-Prefeiffo Municipal, en exercicio

Registre-se, publ^^jíer-s^/e cumpra-se

.yBchiedeck

Administração
Tr

Secretari^rlunicinál da Administração
ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK

içao conferida.


